
Nº 44, segunda-feira, 6 de março de 2017 89ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017030600089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 146/2017/GAB/SRT/MTb, resolve: ARQUIVAR a Impug-
nação 46000.009014/2016-65, com fundamento no art. 18, IV da
Portaria 326/2013; e DEFERIR o Registro Sindical ao ASMETRO-
SN - Sindicato Nacional dos Servidores de Metrologia Normalização
e Qualidade, CNPJ 29.410.339/0001-48, Processo
46215.004602/2013-44, para representar a categoria Profissional dos
Servidores e Trabalhadores das Carreiras e Cargos das Áreas de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia, Rede Brasileira de Metrologia
Legal, Qualidade do INMETRO e das áreas de Qualidade, Inovação
e de Acreditação, com abrangência Nacional, consoante o art. 25,
inciso II, da Portaria 326/2013. E, para fins de anotação no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve EXCLUIR da re-
presentação do SINDISERF/RS - Sindicato dos Servidores Federais
do Rio Grande do Sul, CNPJ 92.398.080/0001-01, Processo
24400.007776/88-11, a categoria Profissional dos Servidores e Tra-
balhadores das Carreiras e Cargos das Áreas de Metrologia, Qua-
lidade e Tecnologia, Rede Brasileira de Metrologia Legal, Qualidade
do INMETRO e das áreas de Qualidade, Inovação e de Acreditação,
nos termos do Art. 30 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com base na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 145/2017/GAB/SRT/MT, resolve RA-
TIFICAR a decisão da SRTE quanto à validação da SR23226, do
SIENF/GO - Sindicato de Enfermagem do Estado de Goiás, por estar
de acordo com as disposições da Portaria 326/2013. Dessa forma,
indefiro os pedidos constantes no OF. SEESSA N. 04/2017, oriundo
do Sindicato dos Empregados em estabelecimentos de serviços de
saúde de Anápolis (CNPJ 00.045.179/0001-01).

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/13, considerando
que o processo judicial 003321-92.2011.4.05.8500, da 1° Seção Ju-
diciária do Estado do Sergipe, foi extinto sem resolução do mérito,
RESOLVE: REATIVAR o cadastro do SINDISPUB - Sindicato dos
Servidores Públicos do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE,
CNPJ 12.244.892/0001-55, Processo 46000.020892/2010-46.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 32, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria n.º 153, art. 39, X, de
12/02/2009, publicada no DOU de 13/02/2009, resolve:

Art. 1º- Constituir Comissão, autorizada pelo Exmo. Senhor
Ministro do Trabalho, Ronaldo Nogueira de Oliveira, para, no prazo
de 90 dias, fazer estudo e elaborar proposta de reestruturação e
readequação nas Agências e Gerências da Superintendência Regional
do Trabalho no Rio Grande do Sul. A Comissão será composta por
um representante de cada Seção (SEPTER, SEMUR, SEGUR, SFISC,
SERET); um representante da Divisão de Administração (DIAD) e
um representante do Gabinete da SRTE/RS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM VIANA CARDINAL

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

Na assinatura da Resolução nº 411 de 23 de fevereiro de
2017, publicado no Diário Oficial da União de 3 de março de 2017,
Seção 1, página 89, onde se lê: " Diretor-Presidente", leia-se: " Di-
retor-Presidente substituto".

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 705, DE 2 DE MARÇO DE 2017

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145) e na
Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta
do processo nº 00066.011333/2016-75, resolve:

Art. 1º Tornar pública a revogação da suspensão do Cer-
tificado de Organização de Manutenção nº 7505-01/ANAC, emitido
em favor da oficina de manutenção de produto aeronáutico AE-
ROTESTE OFICINA DE TESTES LTDA.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.011/SAR, de 28 de abril
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2015,
Seção 1, página 2.

EDUARDO AMERICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 708, DE 2 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho
de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil nº 110 (RBAC nº 110), aprovado pela Resolução nº
361, de 16 de julho de 2015, que trata do Programa Nacional de
Instrução em Segurança da Aviação Civil contra atos de Interferência
Ilícita (PNIAVSEC), e considerando o que consta do Processo nº
00066.502855/2016-81, resolve:

Art. 1º Autorizar o Centro de Instrução Oceanair Linhas
Aéreas S.A., CNPJ nº 02.575.829/0001-48, a ministrar os seguintes
cursos em Segurança da Aviação Civil contra Atos de Interferência
Ilícita (AVSEC), na modalidade de ensino presencial, nos termos do
RBAC nº 110:

I - AVSEC para Atendimento ao Passageiro;
II - AVSEC para Carga Aérea;
III - AVSEC para Operações de Solo;
IV - AVSEC para Vigilantes;
V - AVSEC para Tripulantes;
VI - Básico AVSEC; e
VII - AVSEC para Operador Aéreo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 5.303, de 22.2.17, publicada no DOU nº 43,
de 3.3.17, Seção 1, pág. 89, onde se lê: "A Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atri-
buições, fundamentada no Voto DMR - 019, de 22 de fevereiro de
2017, no que consta dos Processos nos 50505.025403/2016-24 e
50500.391822/2016-00;"; leia-se: "A Diretoria da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fun-
damentada no Voto DMR - 020, de 22 de fevereiro de 2017, no que
consta dos Processos nos 50505.025403/2016-24 e
50500.391822/2016-00;".

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça
social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. a notícia de fato anônima, autuada sob o número
001878.2016.20.000/0, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; e, por
fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127);

resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de MELISSA
CRISTINA TORRES TELES - ME (CNPJ 07.957.695/0001-43). De-
signa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário
é titular para secretariar(em) o feito. Para fins de diligências iniciais,
cumpram-se as determinações contidas no despacho que enseja esta
instauração. Afixe-se a presente portaria no local de costume. Pu-
blique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho

PORTARIA No- 124, DE 3 DE MARÇO DE 2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, em substituição ao titular do 3º Ofício
Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe
(PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça
social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE por pessoa(s)
cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob sigilo, visto que a pu-
blicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como
aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s), autuada sob o número
001831.2016.20.000/6, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES REMUNERATÓRIAS; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127);

resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor do SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. De-
signa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no 3º Ofício Geral da Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 20ª Região para secretariar(em) o
feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações
contidas no despacho que enseja esta instauração. Afixe-se a presente
portaria no local de costume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE
Procurador do Trabalho

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES

NOTÍCIA DE FATO 85-48.2016.1501
EMENTA. ALEGADAS IRREGULARIDADES NO ÂMBITO DA
DFPC. NOTÍCIA ANÔNIMA. FATOS QUE JÁ FORAM OBJETO
DE APRECIAÇÃO PELO MPM. NOTÍCIA IDÊNTICA À ANA-
LISADA NOS AUTOS DA NF 87-95.2016.1000. ARQUIVAMEN-
TO .

Delação anônima de impropriedades no âmbito da Diretoria
de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército. Suposto be-
neficiamento da empresa Taurus. Fatos que já foram objeto de apre-
ciação pelo Ministério Público Militar. Ausência de indícios concretos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA No- 117, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

Ministério Público da União
.

Nao houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




